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Socorro, 03 de junho de 2026.

Ao
Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal 

Maurício de Oliveira Santos

PROCESSO Nº 052/2026/PMES

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2026
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Suplementos Alimentares, destinados ao atendimento da Farmácia de Alto Custo Municipal, com o objetivo de garantir o abastecimento contínuo e eficiente desses insumos, essenciais para o suporte nutricional de pacientes com necessidades clínicas específicas atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Socorro/SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital.
Assunto: Interposição de recurso pela empresa CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA., contra a decisão da pregoeira nos itens 7 e 9 do presente certame.

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e seis, a empresa CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA., interpôs recursos idênticos nos itens 7 e 9 do presente certame, TEMPESTIVAMENTE, dentro através da plataforma da BBMnet., recorrendo da decisão de reclassificação da Clara Nutri para o item 12,  nos termos que passo a expor das peças recursais que estão idênticas: 

“I - DOS FATOS

De início faz-se importante esclarecer, que a empresa recorrente reconhece que o Edital, no sistema jurídico-constitucional vigente, constitui lei entre as partes e é a norma fundamental da concorrência, cujo objetivo é:

● Determinar o objeto da licitação,

● Discriminar os direitos e obrigações dos intervenientes e do órgão Licitante e;

● Disciplinar o procedimento adequado ao estudo e julgamento das propostas.

Verifica-se então que o equívoco do ato cometido consubstancia-se no fato de ter reclassificado a proposta apresentada pela empresa citada, tendo em vista que o produto ofertado não atende ao descritivo do edital, além de já ter sido fracassado antes de aceitação do item.

                                                                              Passemos à análise do descritivo do item mencionado.

ITEM 12 - Dieta enteral para Diabetes Mellitus tipo 1 e 2 com necessidades elevadas, tolerância à glicose alterada, hiperglicemia induzida por estresse e variabilidade glicêmica. Fórmula modificada para uso enteral hipercalórica e hiperproteica, com ômega 3 proveniente da adição de óleo de peixe. Possui 1.500Kcal e 75g de proteína em 1 litro de dieta contém 23g de fibras. Em embalagem 1 litro (Easy bag 1.000ml).

A empresa recorrente ofertou o produto Diben 1.5 1000ml, da marca Fresênius, o qual atende integralmente ao descritivo do edital, porém foi desclassificada por não atender ao valor estimado do R$45,00, assim o item foi fracassado em 22/04/2026 às 15:23:35.
Contudo, posteriormente, em 08/05/2026 às 15:32:41, o Pregoeiro informou que o item seria novamente encaminhado para análise técnica, oportunidade que, na prática, beneficiou exclusivamente a empresa Clara Nutri, sem extensão da mesma possibilidade aos demais licitantes anteriormente desclassificados ou impedidos de nova avaliação.
Cabe ressaltar que o produto ofertado pela Clara Nutri já havia sido corretamente avaliado e desclassificado em 17/04/2026 às 17:38:46, conforme decisão da Pregoeira, a qual consignou expressamente que o item não atendia às especificações técnicas exigidas no edital, tendo em vista “apresentar densidade calórica de 1.000 kcal/L e teor proteico de 45 g/L, inferiores aos mínimos exigidos de 1.500 kcal/L e 75 g/L, respectivamente, além da ausência de ômega 3 proveniente de óleo de peixe e teor de fibras abaixo do mínimo especificado, motivando a desclassificação nos termos do item 5.17.2 do edital”.

Assim, verifica-se que o produto efetivamente não atende ao descritivo técnico estabelecido pela Administração. Ademais, o posterior ato de reclassificação limitou-se a justificar genericamente que, após “reanálise técnica”, o produto passaria a atender às exigências editalícias, sem, contudo, apresentar qualquer demonstração técnica objetiva capaz de afastar os fundamentos anteriormente apontados na desclassificação, tampouco comprovar o cumprimento dos critérios mínimos previstos no edital, afrontando os princípios da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e da isonomia entre os licitantes.

Tal conduta configura tratamento desigual entre os participantes, violando diretamente o princípio da isonomia previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, bem como os princípios da impessoalidade, transparência e julgamento objetivo que regem os procedimentos licitatórios.

A reabertura de oportunidade de análise técnica de forma individualizada, e sem previsão isonômica no edital compromete a regularidade do certame, podendo caracterizar favorecimento indevido, especialmente diante do fato de o item já ter sido formalmente declarado fracassado pelo próprio sistema e pela autoridade condutora da sessão.

Diante do exposto, é nítido o vício presente na reclassificação da proposta da empresa Clara Nutri, devendo ser reformada a decisão assim voltando o item para o status de fracassado. Caso decida por manter a reclassificação, que esta decisão seja fundamentada, apresentando sua justificativa. 
                                                                              II – DO MÉRITO

A Lei 14133/21, em seu artigo 5º, menciona à necessidade da vinculação ao edital:

“Art. 5° - Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável (...)”. (Grifo nosso).

Qualquer órgão da Administração Pública tem autonomia para solicitar produtos cujo desempenho e qualidade sejam comprovados, bem como autonomia para definir esses padrões no instrumento convocatório.

Conforme orienta a lei, quanto ao julgamento das propostas, deverá ser desclassificada aquela que não atenda as especificações técnicas solicitadas no edital:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

Às empresas licitantes, cabe a responsabilidade de examinar o edital cuidadosamente, observando todos os termos e condições impostas pela Administração, a fim de verificar se possuem condições técnicas de fornecer os produtos de acordo com as características e componentes solicitados.

Fica evidente a negligência e a falta de cautela da empresa mencionada ao confeccionar sua proposta, uma vez que ofertou produto que não atende às especificações técnicas exigidas.

É sabido que na formação de um ato administrativo pode acontecer que algum de seus elementos contenha vícios. Nesses casos, por decorrência de vícios no ato administrativo, este será passível de anulação, também chamada de invalidação, caracteriza-se pelo desfazimento do ato administrativo em virtude da ilegalidade ocasionada em decorrência do ato viciado.

A anulação pode ser feita tanto pelo Poder Judiciário, como pela Administração Pública, com base no seu poder de autotutela sobre os próprios atos, de acordo com entendimento já consagrado pelo Supremo Tribunal Federal por meio das Súmulas transcritas a seguir:

                                                                                             Súmula 346: “A Administração Pública pode anular seus próprios atos”.

Súmula 473: “A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.

Com base na legislação e na jurisprudência, analisando os fatos apresentados, é possível constatar o vício no ato de classificação dos produtos, uma vez que eles não atendem ao solicitado em edital, podendo a administração anular seus próprios atos diante da competência que lhe foi dada, que é o que se requer!

III – DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA

O princípio da isonomia é regra fundamental que rege todos os atos administrativos, bem como os atos referentes ao procedimento licitatório.
Note que as empresa ora recorrente foi diligente e apresentou em sua proposta, os itens exigidos em conformidade com o edital e há a possibilidade de atendê-lo, de forma profissional e cuidadosa em todos os seus termos.

É importante destacar também que a empresa recorrente atua no mercado de forma consciente de suas obrigações, fato este que demonstra a segurança e responsabilidade em contratar com órgãos públicos.

Portanto, não pode uma proposta perfeitamente correta, como a da recorrente, competir com propostas evidentemente defeituosas e que comprometem os princípios legais existentes nos atos licitatórios.

Frise-se que, a presente situação desprestigia o consagrado princípio da isonomia, pois nesta linha de raciocínio, não há de se abrir exceções admitindo-se então os licitantes que não apresentaram sua proposta conforme o edital, empregando-se a eles um tratamento desigual e privilegiado frente ao participante do certame que foi diligente e cauteloso na confecção de sua proposta.

Cumpre destacar, que o órgão Licitante, ao realizar uma licitação, deve procurar sempre selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, conforme previsão da Lei n. 14.133/2021, em seu art. 11, I, in verbis:

“Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; ”

E ainda, no inciso II:

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;

Desta forma, verifica-se que foram declaradas como classificadas, empresas que não atendem ao edital, e que, o Administrador Público selecionou a proposta menos vantajosa para a administração, afastando-se dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e imparcial.

Conclui-se então que, se a decisão da Comissão for mantida, haverá a presença de grave ofensa ao princípio da isonomia entre os participantes, vez que as empresas mencionadas apresentaram os itens em condições contrárias àquelas exigidas pelo edital e não podem receber tratamento diferenciado e privilegiado.
IV – DOS PEDIDOS

Postas estas premissas e expostas as razões de fato e de direito, e inconformada com grave ofensa à lei e aos princípios licitatórios, pelo subjetivismo no julgamento e desvinculação do edital na condução deste processo licitatório, a recorrente postula nesta oportunidade:

 a) Se digne Vossas Senhorias receberem o tempestivo Recurso Administrativo, com seu regular efeito, determinando-se o seu imediato processamento;

b) A anulação do ato que classificou a empresa Clara Nutri, para o item 12, desclassificando-a;
c) Que seja declarada como fracassado o item 12;

d) Caso a Comissão de Licitação entenda não reconsiderar sua decisão, que encaminhe o presente recurso para apreciação por autoridade hierarquicamente superior.

e) Em caso de indeferimento do presente Recurso, será fornecida cópia integral do procedimento licitatório, para fins de apreciação pelo Tribunal de Contas do Estado e revisão pelo Poder Judiciário por ser medida de inteira Justiça!
Transcorrido o prazo de recurso, aos quatorze dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, foi aberto o prazo de contrarrazões.

Transcorrido o prazo de contrarrazões, aos dezenove dias do mês de maio do ano corrente ano, verifiquei que foram apresentadas contrarrazões de recurso no item 7 pela participante MEDCE TECNOLOGIA MÉDICA e no item 9 pela participante COMERCIAL 3 ALBE LTDA, contra o recurso interposto pela empresa CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, nos termos que passo a expor.
 ITEM 7 - MEDCE TECNOLOGIA MÉDICA :

 I – BREVE SÍNTESE DOS FATOS 
Trata-se do pregão eletrônico nº 22/2026, promovido pela Prefeitura Municipal de Socorro. Em sessão, a licitante MedCe arrematou o item 07, porém o recurso da empresa Cholmed Comercial Hospitalar não é referente a esse item, e sim a reclassificação da Clara Nutri para o item 12. 
Esse contrarrecurso é somente para seguir protocolo e evitar erros. 
III – DOS PEDIDOS 
Diante do exposto, requer-se: 

Que seja conhecida contrarrazões apresentadas pela MEDCE, pelas razões de fatos e direitos apresentadas 

ITEM 9 - COMERCIAL 3 ALBE LTDA.

I – DA INTEMPESTIVIDADE E DO ERRO MATERIAL

O recurso protocolado pela recorrente refere-se expressamente ao Item 12 do edital, conforme se verifica em todo o corpo da peça recursal, inclusive na fundamentação técnica e jurídica apresentada.

Todavia, o sistema registra que a empresa interpôs recurso contra o Item 9, e não contra o Item 12. Tal equívoco compromete a regularidade do pedido, pois não há correlação entre o objeto do recurso e o item efetivamente indicado.

Assim, o recurso mostra-se intempestivo e inepto, por não guardar pertinência com o item em disputa, configurando vício insanável que impede sua apreciação.

II – DA INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO À RECORRENTE

Ainda que se admitisse a análise do mérito, observa-se que a empresa direcionou toda sua argumentação ao Item 12, para um produto liquido, o qual não foi objeto de sua interposição formal, enquanto o produto do tem 9 é em pó, totalmente distinto um do outro. Dessa forma, não há como se reconhecer qualquer prejuízo ou violação de direito da recorrente em relação ao Item 9, já que não apresentou fundamentos específicos para este.

A jurisprudência e a doutrina são claras ao afirmar que o recurso administrativo deve ser preciso e congruente, indicando corretamente o ato recursado. A ausência dessa correlação inviabiliza o conhecimento do recurso.

III – DO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA

O processamento de recurso equivocado, sem a devida correspondência entre o item recursado e a fundamentação apresentada, afrontaria os princípios da segurança jurídica, da vinculação ao edital e da celeridade processual, previstos na Lei nº 14.133/2021.

Admitir a análise de recurso com erro material dessa natureza abriria precedente para insegurança e subjetivismo no julgamento, em prejuízo da isonomia entre os licitantes.

IV – DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

a) O não conhecimento do recurso interposto pela empresa Cholmed Comercial Hospitalar Ltda, por ser intempestivo e inepto, em razão do equívoco na indicação do item;

b) A manutenção da decisão da Comissão de Licitação quanto ao Item 9, por ausência de fundamentos específicos e pertinentes;

c) O prosseguimento regular do certame, em respeito aos princípios da legalidade, vinculação ao edital e segurança jurídica.
As razões do recurso e contrarrazões, acima exposta, podem ser acessadas na íntegra através da plataforma BBMnet: https://bbmnet.com.br/, acessando a aba de recursos – Pregão nº 022/2026.

Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, considerando o acima exposto e os documentos constantes no processo bem como os documentos contidos na plataforma de Pregão Eletrônico da BBMNET, esta Pregoeira passa a expor sua manifestação nos termos que segue: 
Primeiramente cabe ressaltar que os atos são praticados sempre em observância aos princípios que regem a Administração Pública entre eles o da isonomia, da igualdade de condições e da vinculação ao edital e a Lei Federal nº 14.133/2021 que rege a matéria, isto posto, passo a explanar que no uso da prerrogativa da legalidade estrita, os documentos de Proposta e de Habilitação foram avaliados em conformidades com as regras estabelecidas no edital.

Cabe citar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na medida em que vincula não só a Administração, como também os licitantes às regras nele estipuladas, sendo vedado à Administração e aos licitantes o descumprimento das regras de convocação, deixando de considerar o que nele se exige. É importante frisar que, a observância das regras editalícias não podem ser consideradas "meras formalidades", pois trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do princípio do procedimento formal, que determina à Administração que observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação. 


Na mesma direção se posiciona a doutrina, como se vê dos excertos a seguir reproduzidos.

Em "Licitação e Contrato Administrativo de Helly Lopes Meirelles, (atualizado por Eurico de Andrade Azevedo e Vera Monteiro em 2006) já afirmava:
A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido do instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao procedimento, quer quanto à documentação, às propostos, ao julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras do certame, tornam-se obrigatórios para aquela licitação durante todo o procedimento e para todos os seus participantes, inclusive para o órgão ou entidade licitadora. (Obra e autor citados, pág.39).

Isto posto, esta pregoeira não pode deixar de observar que os recursos interpostos nos itens 7 e 9 pela participante CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA apresenta toda sua fundamentação técnica e jurídica direcionada exclusivamente ao Item 12 do certame, não preenchendo os requisitos de admissibilidade para os itens 7 e 9, considerando que as razões de recurso impetradas no sistema eletrônico devem corresponder exatamente aos itens que se deseja questionar, principalmente por se tratar de critério de julgamento menor preço por item, pois, manifestar a intenção de recorrer em um item e apresentar as razões sobre outro constitui erro material no procedimento recursal. Portanto, a manifesta ausência de correspondência entre o objeto formalmente recorrido e as razões efetivamente apresentadas pela recorrente, circunstância que compromete a admissibilidade do recurso para os itens 7 e 9 deste certame.
Nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, o recurso administrativo deve observar os pressupostos de admissibilidade, dentre eles a adequada indicação do ato recorrido e a demonstração específica da irresignação do recorrente.
O equívoco verificado não se trata de mero erro sanável, mas de vício que inviabiliza a análise do pedido, uma vez que o Item 7 ou o item 9 referem-se a produto diferentes que não possuem relação de especificidade, enquanto toda a argumentação da recorrente discute especificações relativas ao Item 12, correspondente a produto com outra especificação, tratando-se de objetos distintos e independentes.

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é firme no sentido de que o recurso administrativo deve observar os requisitos formais mínimos de congruência e dialeticidade:

“Os recursos administrativos devem apresentar pertinência lógica entre as razões recursais e a decisão impugnada, não sendo possível conhecer de insurgência genérica ou dissociada do objeto recorrido.”
(TCU – Acórdão 1.079/2019 – Plenário)

No mesmo sentido:

“A ausência de correlação entre as razões recursais e o ato efetivamente impugnado impede o conhecimento do recurso administrativo.”
(TCU – Acórdão 2.695/2013 – Plenário)

Dessa forma, considerando que a insurgência apresentada não guarda pertinência com o item formalmente recorrido, resta configurada a inépcia recursal, impedindo seu conhecimento.
Ainda que superada a preliminar de não conhecimento, o recurso não merece prosperar.

A recorrente não apresentou qualquer fundamento técnico ou jurídico específico em relação aos Itens 7 e 9, limitando-se a discorrer exclusivamente sobre características atinentes ao Item 12.
Assim, inexiste demonstração de prejuízo concreto ou violação a direito subjetivo relacionado aos Itens 7 e 9, requisito indispensável para o conhecimento e provimento do recurso administrativo.

Conforme entendimento consolidado:

“Não se conhece de recurso desacompanhado de demonstração objetiva do prejuízo sofrido ou da ilegalidade praticada.”
(TCU – Acórdão 1.758/2021 – Plenário)

O princípio da dialeticidade recursal exige que o recorrente impugne especificamente os fundamentos do ato recorrido, o que não ocorreu no presente caso. O acolhimento de recurso manifestamente equivocado violaria os princípios que regem as contratações públicas, especialmente os previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, dentre eles o princípio da legalidade; da vinculação ao edital; da isonomia; da segurança jurídica; da celeridade; e do julgamento objetivo. 

Admitir a análise de recurso cuja fundamentação se refere a item diverso daquele indicado formalmente no sistema importaria em flexibilização indevida das regras procedimentais, gerando insegurança jurídica e tratamento desigual entre os licitantes.

O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado de que a Administração Pública deve observar rigorosamente as regras editalícias e os requisitos formais dos atos processuais, em respeito ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório:

“A Administração e os licitantes encontram-se vinculados às regras estabelecidas no instrumento convocatório, não sendo possível relativizar exigências essenciais do procedimento. ” (TCU – Acórdão 1.214/2013 – Plenário)

Nesse contexto, o processamento do presente recurso dos itens 7 e 9 afrontaria a estabilidade procedimental do certame e comprometeria a lisura do julgamento.
Diante do exposto, esta Pregoeira decide por NÃO CONHECER do recurso interposto pela empresa CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, em razão da ausência de correlação entre o item formalmente recorrido e as razões recursais apresentadas, caracterizando inépcia recursal; Manter integralmente a decisão anteriormente proferida quanto aos Itens 7 e 9, diante da ausência de impugnação específica pertinente;
Isto posto, passaremos a analisar o recurso referente ao item 12.

Primeiramente cabe salientar que o item 12 ficou aberto para manifestação de intenção de recurso pelo prazo mínimo de 10 minutos conforme estabelece o edital, e o prazo conforme chat do sistema se iniciou 08/05/2026 16:55:24 e se encerrou 08/05/2026 17:08:28, porém e não houve manifestação de intenção de recurso por nenhum participante.
08/05/2026 16:55:24 Sistema - Atenção, concluímos a fase de habilitação e iniciamos a fase de manifestação de recursos. Os licitantes têm um prazo mínimo de 10 minutos para manifestar a intenção de interpor recursos , conforme o Artigo 165 da Lei 14.133

08/05/2026 16:56:40 Pregoeiro - Este item seguirá para à Autoridade Competente para Adjudicação e Homologação.

08/05/2026 17:08:28 Sistema - Não consta neste lote nenhuma manifestação de interposição de recurso, ficando disponível ao promotor, o comando para adjudicar o lote

Ainda que precluso o direito de recorrer no item 12, em análise ao recurso verifico que se trata de Recurso Administrativo interposto pela empresa CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA., em face da decisão que reclassificou a proposta da empresa Clara Nutri para o Item 12 do presente certame.
Sustenta a recorrente, em síntese: 
· Que o produto ofertado pela empresa Clara Nutri não atenderia às especificações técnicas do edital; 

· Que o item havia sido anteriormente declarado fracassado; 

· Que teria ocorrido violação aos princípios da isonomia, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo; 

· Que a reanálise técnica teria favorecido exclusivamente a empresa recorrida. 

· Ao final, requer a anulação do ato de reclassificação da empresa Clara Nutri e o retorno do item à condição de fracassado.

Conhece-se do recurso, porquanto tempestivo, porém contém vícios de preenchimento os requisitos de admissibilidade previstos no edital e na Lei nº 14.133/2021.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a Administração Pública possui o dever de revisar seus próprios atos sempre que constatada necessidade de correção, complementação técnica ou aperfeiçoamento da decisão administrativa, em observância ao princípio da autotutela administrativa.
Tal prerrogativa encontra respaldo nas Súmulas 346 e 473 do STF:

“A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.” (Súmula 346/STF)

“A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais (...).” (Súmula 473/STF)

Nesse contexto, a reanálise técnica promovida no presente procedimento não configura ilegalidade, tampouco favorecimento, mas sim exercício legítimo do dever de autotutela e busca da proposta mais vantajosa para a Administração e do julgamento objetivo, uma vez que se justifica através de solicitações de reanálise que podem ser verificadas através do chat do item 3, demonstrando que após algumas desclassificações viu-se a necessidade de revisão técnica dos itens, justificando a decisão de reanálise durante a sessão, verificadas divergências, viu-se a necessidade de solicitar a reanálise de todos os itens das primeiras e segundas colocadas, para sanar quaisquer  falhas de análise técnica das propostas, fichas técnicas e Anvisa que durante a sessão foram realizadas pelas responsáveis técnicas da Secretaria de Saúde Sra. Natália A.S. Navarro Coordenadora de Farmácias  e pela Sra. Natalia Turela de Carvalho Secretária Municipal de Saúde, conforme documentos de análise acostado nos autos do processo licitatório.  

Contudo a decisão da pregoeira teve por base a análise e reanálise técnica realizada pelas responsáveis técnicas da Secretaria Requisitante no momento da sessão, considerando que esta pregoeira não possui expertise para realizar a avaliação dos documentos técnicos apresentados juntamente com a proposta.

A Lei nº 14.133/2021 confere à Administração a possibilidade de realizar diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução processual.

Dispõe o art. 64 da Lei nº 14.133/2021:

“Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.”
Embora o dispositivo trate especificamente da habilitação, a jurisprudência e a doutrina consolidaram entendimento de que a diligência também pode ser utilizada para esclarecimentos técnicos relacionados às propostas, desde que não implique alteração substancial da oferta inicialmente apresentada.

O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado nesse sentido:

“É irregular a desclassificação de proposta vantajosa em razão de dúvidas sanáveis por diligência.”  (Tribunal de Contas da União – Acórdão 1211/2021 – Plenário.)
Da mesma forma:

“A promoção de diligência é medida que privilegia a busca da verdade material e da proposta mais vantajosa para a Administração.”(TCU – Acórdão 2443/2021 – Plenário.)
No caso concreto, a reanálise técnica ocorreu justamente para esclarecimento das especificações do produto ofertado, não havendo substituição do produto inicialmente proposto, tampouco inovação da proposta comercial considerando que foi solicitado a reanálise dos documentos técnicos apresentados de todos os participantes e para todos os itens que foram apresentadas as propostas.
Portanto, a alegação de afronta ao princípio da isonomia não merece prosperar.
A reavaliação técnica foi realizada no exercício regular da autotutela administrativa e em razão da necessidade de confirmação técnica acerca da compatibilidade do produto ofertado com as especificações editalícias.

Importante destacar que a Administração Pública não está vinculada perpetuamente a entendimentos preliminares proferidos durante a sessão, especialmente quando constatada necessidade de aprofundamento técnico ou revisão da análise anteriormente realizada.

O princípio da isonomia deve ser interpretado em conjunto com os princípios da seleção da proposta mais vantajosa, da competitividade e do formalismo moderado.

Ademais, não houve concessão de oportunidade exclusiva ou apresentação de nova proposta pela empresa Clara Nutri, mas tão somente revisão administrativa da análise técnica anteriormente realizada de todas as propostas apresentadas pelas participantes a qual culminou na reclassificação de proposta não só do item 12 como pode ser verificado no sistema de pregão eletrônico deste certame.

Assim, inexiste tratamento privilegiado ou quebra da igualdade entre os licitantes.

A recorrente sustenta que o produto ofertado pela empresa Clara Nutri não atenderia ao descritivo técnico do edital.

Entretanto, após reavaliação técnica promovida pelo setor competente, concluiu-se pela compatibilidade do produto apresentado com as exigências editalícias, motivo pelo qual foi revista a decisão anteriormente proferida.
Cabe ressaltar que a Administração possui discricionariedade técnica para interpretar especificações e avaliar a equivalência funcional dos produtos ofertados, desde que preservada a finalidade da contratação e o interesse público.

O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no sentido de que:

“A interpretação das especificações técnicas deve privilegiar a ampliação da competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa, vedadas exigências excessivamente restritivas.” (TCU – Acórdão 1890/2010 – Plenário.)
No presente caso, a decisão administrativa foi fundamentada em parecer técnico emitido pelo setor competente, inexistindo qualquer elemento que demonstre ilegalidade manifesta ou desvio de finalidade, cabendo ainda ressaltar que ao retornar a fase para reclassificação da empresa, manteve-se a ordem de classificação apurada na fase de lances, ou seja, a empresa Clara Nutri classificada em primeiro lugar, a empresa MEDICAM em segunda colocação, e a empresa CHOLMED em terceira colocação, portanto não houve privilégio mas a simples reconsideração da classificação no ordenamento de valores ofertados e a aceitação do produto ofertado pela primeira classificada.
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Nos termos do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório destina-se à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

A eventual manutenção do item como fracassado, mesmo diante da existência de proposta considerada tecnicamente apta após reanálise especializada, contrariaria diretamente os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

A Administração deve evitar, sempre que possível, a repetição desnecessária de procedimentos licitatórios, sobretudo quando houver proposta apta ao atendimento da necessidade administrativa.

Registra-se que a decisão de reclassificação foi baseada em reavaliação técnica promovida pelo setor competente, a qual concluiu pela adequação do produto ofertado às necessidades da Administração, afastando os apontamentos inicialmente identificados.
No que tange ao mérito, embora a empresa CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA., na qualidade de RECORRENTE tenha apresentado suas alegações contra a decisão da pregoeira e equipe de apoio, é importante destacar que a pregoeira conduziu a licitação em estrita conformidade com todos os preceitos e normas legais pertinentes. Sua atuação foi pautada pela observância rigorosa das regras estabelecidas no edital de licitação, especialmente no que se refere ao cumprimento dos princípios fundamentais da Administração Pública, conforme delineado na Lei nº 14.133/2021. As ações da pregoeira foram realizadas de forma imparcial, ética e legal, com o objetivo de atender exclusivamente ao interesse público, sem qualquer indício de favorecimento ou suspeição nos atos praticados, sendo importante ressaltar que não houve qualquer omissão por parte da pregoeira, mas sim o cumprimento de seu dever de analisar os as propostas e documentos apresentados em consonância com as exigências contidas no edital, visando proteger o interesse público, em razão da contratação.
Portanto, o ato administrativo encontra-se devidamente motivado, em conformidade com os arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021, bem como com os princípios da legalidade, motivação, razoabilidade e eficiência administrativa.

      Diante do exposto, com base nas análises técnicas apresentadas, sem mais considerações, CONHEÇO o Recurso Administrativo interposto pela empresa CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, no contexto do processo licitatório referente ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 22/2026, e no mérito, NEGO-LHES PROVIMENTOS, mantendo a decisão inicial de classificação e habilitação dos itens 7 e 9, considerando que a recorrente não apresentou qualquer fundamento técnico ou jurídico específico em relação a estes itens nos quais impetrou recurso.
      E referente ao item 12 esta Pregoeira, com base nas análises técnicas apresentadas, sem mais considerações, embora eivado de vício e não merecendo CONHECIMENTO do recurso administrativo interposto, para que não haja dúvidas quanto às decisões tomadas e sendo as alegações tempestivas, diante todo o exposto NO MÉRITO, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão que reclassificou a empresa Clara Nutri no Item 12, considerando que o produto ofertado atende as especificações técnicas constantes no edital, conforme parecer técnico, e ainda considerando que não houve nenhum cerceamento de direito, pois ao rever os atos retroagiu-se a fase mantendo a ordem de classificação apurada na fase de lances.
  
Considerando que a municipalidade preza por cumprir com as normatizações editalícias e tem como norte a legislação sugiro que a presente manifestação seja encaminhada a Secretaria dos Negócios Jurídicos para análise das questões de ordem jurídica pertinentes, e após submeto a presente decisão à Autoridade Superior para apreciação e posterior decisão final, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do edital.
Sílvia Carla Rodrigues de Morais
                                                                       Pregoeira

PAGE  
__________________________________________________________________________________________________

Município Socorro – Supervisão de Licitação

Av. José Maria de Faria, 71 – CEP 13960-000 – Socorro – SP

Telefone: 19 3855-9655 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br 

                                                                                                                                      www.socorro.sp.gov.br                                                                                                             1

